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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL – PARANÁ. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023 

PROCESSO Nº 264/2023 – M.C.A. 

 

SBI SECURITY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 48.860.562/0001-31, com sede na Rua Paraná, nº 2821, Bairro Centro, na cidade 

de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.812-011, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

as RAZÕES DE RECURSO, em face da empresa MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.939.165/0001-63, com 

sede na Rua 25 de Dezembro, nº 1270, Bairro Centro, na cidade de Palotina, Estado 

do Paraná, CEP: 85.950-000, a priori, declarada apta, pelos motivos de fato e direito 

que se seguem:  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O prazo para apresentar as Razões de Recurso, conforme edital, é de até 03 

(três) dias úteis após a aceitação da intenção de recurso, nos termos do item 18.3 do 

edital.  

Tendo em vista que a data fixada é o dia 08/02/2024, quinta-feira, assim como, 

na contagem dos prazos exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento, a data 

limite para apresentação das razões de recurso é 13/02/2024, terça-feira, haja vista 

que os dias em que celebra o carnaval contam como pontos facultativos.  

Encontra-se, portanto, tempestiva a presente manifestação. 

 

II - DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS 

O Município de Céu Azul/PR realizou o processo licitatório supra citado, cujo 

objeto é: “Contratação de serviços de videomonitoramento com armazenamento de 

imagens em nuvem, incluindo instalação de equipamentos de captura de imagens, 
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tratamento de imagens e analíticos de vídeo em nuvem com equipamentos em 

comodato, conforme condições e especificações do termo de referência”. 

A Requerente participou do referido trâmite, o qual ocorreu em 05/02/2024, 

segunda-feira, portanto é parte interessada no fiel cumprimento dos requisitos 

dispostos em edital. 

Atualmente, o processo licitatório se encontra em fase de recursos, havendo a 

manifestação positiva quanto a aptidão da empresa MONICLOUD TECNOLOGIA 

LTDA (participante 035), contudo, não há fiel cumprimento do edital por parte da 

empresa descrita, conforme segue. 

 

II.I. DA IRREGULARIDADE QUANTO A PROPOSTA AJUSTADA 

A empresa MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA, em cumprimento ao solicitado e 

em acordo com o edital, anexou sua proposta ajustada. 

No entanto, não cumpriu o disposto no item 10.2.e), onde há a solicitação 

específica para que conste rubrica em todas as páginas, bem como a assinatura do 

representante legal ou procurador em sua última página. 
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A proposta ajustada conta com 14 (quatorze) páginas, as quais seguem, em sua 

totalidade, com a presente manifestação.  
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Isto posto, resta comprovada a inabilitação da empresa MONICLOUD 

TECNOLOGIA LTDA, por não cumprir o disposto em edital, mais precisamente no 

item 10.2.e). 

 

II.II. DO NÃO ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

O objeto da licitação 103/2023, a qual trata a presente manifestação, consiste 

em “Contratação de serviços de videomonitoramento com armazenamento de 

imagens em nuvem, incluindo instalação de equipamentos de captura de imagens, 

tratamento de imagens e analíticos de vídeo em nuvem com equipamentos em 

comodato, conforme condições e especificações do termo de referência”, restando, 

portanto, a obrigatoriedade de enquadramento da empresa licitante em relação ao 

objeto, em sua totalidade. 

 

Com isso, apurou-se que a MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA não cumpre os 

requisitos no que tange o objeto acima descrito, ou seja, não apresenta aptidão e 

qualificação para a execução de serviços relacionados a operações de 

videomonitoramento. 
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O edital traz consigo, em seu item 5.1, a obrigatoriedade da empresa licitante em 

apresentar objeto social pertinente e compatível com o objeto do referido pregão. 

 

 

Cumpre informar que o mesmo edital veda a execução do objeto do pregão por 

terceiros, bem como a proibição de contratação e/ou sublocação do mesmo objeto, 

conforme itens 18.6 e 20.1, respectivamente. 

 

 

Por fim, cabe única e exclusivamente à empresa licitante o fiel cumprimento da 

execução do objeto do pregão, não restando dúvidas acerca da inabilitação da 

empresa MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA pelo descumprimento do item 5.1. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, objetivando uma resolução correta e em conformidade ao 

exposto em edital, requer: 

a) Que seja recebida a presente manifestação de Razões de Recurso, em sua 

totalidade; 

b) Que informe a empresa MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA para que, 

querendo, apresente contrarrazões; 

c) Que seja declarada a inabilitação da empresa MONICLOUD TECNOLOGIA 

LTDA, conforme razões acima descritas; 

d) Que encaminhe o presente recurso para a autoridade julgadora, em caso de 

manutenção da decisão;  
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e) Que haja o chamamento para a empresa licitante seguinte, a fim de que se 

cumpra a ordem estabelecida por menor valor de proposta, de acordo com o edital. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Cascavel, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

SBI SECURITY LTDA 


